
Inserido por Leandro Kehl em: 09/04/2024 19:19:16. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: WESLEY CESAR CALLEGARI em 10/04/2024 08:27:37. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI em 10/04/2024 10:09:13. Documento assinado nos termos do Decreto Nº

1013/2020. RONI ALVARENGA DE MELLO PADILHA  em 10/04/2024 10:12:28. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. LEANDRO KEHL em
10/04/2024 10:17:18. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 25fc1e1a-6ec4-41cf-8dc8-51f72072c255

 

_______________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
Rua São Paulo, 750 – Jardim Porto Alegre - CEP 85906-150 Toledo – Paraná 

Fones: (45) 3196-2347 | 153 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, de 10 de abril de 2024. 
 
 
Contratante: Viação Sorriso de Toledo Ltda. 
CNPJ: 75.948.646/0001-02. 
Prazo para execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
 
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBNANA, O DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO, O FISCAL DO CONTRATO E O 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO, no uso de suas atribuições legais, 
 
 I – Considerando o Contrato nº 193/2024 firmado em 08 de abril de 2024, 
entre o Município de Toledo e a empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda, 
 
 II – Considerando que o prazo máximo para início da operação dos 
serviços concedidos é de até 150 (cento e cinquenta) dias, após o envio da Ordem de Serviço 
pela SSMU/DEPTRANS, conforme Item 4.2 do Contrato, 
 
  
 DETERMINAM: 
 
 

1. Que a empresa possui prazo máximo para início da operação dos 
serviços concedidos até a data de 06 de setembro de 2024. 

 
 

Toledo, 10 de abril de 2024. 
 
 

- Assinado digitalmente - 

 CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE URBANA 

- Assinado digitalmente - 

RONI ALVARENGA DE MELLO PADILHA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
 
 

- Assinado digitalmente - 

LEANDRO KEHL 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

 

- Assinado digitalmente - 

WESLEY CESAR CALLEGARI 
FISCAL DO CONTRATO 
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